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PARECER TÉCNICO DO CONTROLE TNTERNO

soLrcrTANTE: DEPARTAMENTO DE LlClrAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS - DLCA

ORIGEM: CONCOCRRÊNCIA PUBLICA OO1 /2A24
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE DRENAGEM,

PAVTMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO DO RESIDENCIAL RIO

GURUPI, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO DE VISEU/PA.

FINALIDADE: 20 ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 294/2024{DLCA.

I. DA COMPETÊTUCIN

A competência e finalidade do Controle lnterno estão prevista no art.74 da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que dispõe dentre
outras competências: rea I ização de acompa n ha mento, I eva nta mento, i nspeção

e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, fínanceiro, patrimonial e

operacional relativo às atividades próprias do ente federado, com vistas a

verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão pela execução

orçamentária, financeira e patrimonial, além de avaliar seus resultados quanto
à legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nos termos da Resolução Adminístrativa no 11.410/fCM-PA, de

25/02/2A14, além do disposto no §1o, do art. 11, da RESOLUÇÃO No

11.535/fCM-PA, de 01/0712014, segundo as quais, em virtude do processo

licitatorio implicar em realização de despesa, resta configurada a competência
desta Coordenação de Controle lnterno para análise e manifestação.

il. TNTRODUçÃO
Foi encaminhado a esta Coordenação de Controle lnterno, para apreciação,

manifestação quanto à legalidade e verificação das demais formalidades
administrativas, e consequente elaboração de Parecer referente à realização do
20 ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 294I2O24IDLCA CETEBRADO

coM A EMPRESA F B CONSTROçOES, COMÉRC|O E SERVIçOS LTDA,
CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO1I2O24.

A solicitação de prorrogação de praza foi feita pela empresa atraves de
ofício encaminhado à Sec. Mun. de Transporte e infraestrutura com a seguinte
solicitaçãa "A empreso FB Construções, Comércio e Serviços LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob n" 52.831.250/0001-77, sedioda no Avenido Serzedelo Correo, no
805, Edifício Urbe Office - Solo: 7007, Boirro: Botista Compos, CEP: 6603i-770,
Betém - PA, otrovés de seu Representante Legol, o sr. Ricordo Olimpio Borros
Cavoleiro de Mocedo, com o RG de n" 1899449 e CPF de n" 304.465.892-68, vem
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SOLICITAR o 20 oditivo de prozo do CONTRAIO N' 294/2024/DLCA, cujo

é Controtaçõo de empresa especiolizoda em obros e serviços de engen pora
prestor os serviços de Drenogem, Povimentoçõo, Colçomento e Sinolizoçõo do

ResÍdencial Gurupi, a fim de otender os demondas do Secretario Municipol de

Obros e urbonisma de Viseu/PA. Tol pedido se justifico pelo nõo reposse de

porcelos do convênio jó executados, o que gerou otroso no ondomento dos

serviços por questões ftnonceiros e pelo início do inverno que inevitavelmente
gerou moÍs atrasos no execuçõo, pelo noturezo do serviço. Afirmomos tombém,
que a obro se encontra com 75,960/o dos serviços EXECUTADOS, conforme

dectorodo no ultimo mediçõo e otestodo vio relotório fotográfico. Sendo ossim,

solicitomos o prorrogoçõo de tempo poro dor-se continuidade oo ondamento da

obra, conforme este 20 ADITIVO DE PRAZO, adicionondo 365 DIAS, a contor do

dio 3A/09/2025 o 30/09/2026".
A Sec. Mun. de Transporte e infraestrutura encaminhou o ofício no

042/2025/SEMUTI/PMV à Sec. de Administração contendo em seu anexo os

documentos necessários para a elaboração do termo aditivo pretendido.

Por sua vez, a Sec. de Administração encaminhou o ofício no

1.Bn|ZAZSISEMAD ao Departamento de Licitação e Contratos Administrativos
solicitando providências quanto à elaboração do 20 termo aditivo de prazo do
contrato mencionado.

O presente contrato mencionado foi celebrado para vigorar inicialmente
de 23 de abril de 2A24 a 31 de dezembro de 2024. Teve sua primeira
prorrogação até 30/09/2025. Com a aproximando o fim da vigência contratual
e havendo a nêcessidade de se continuar com o contrato vigente, é solicitada
sua prorrogação novamente através do segundo termo aditivo, conforme
solicitação.

O Departamento de LicitaçÕes e Contratos Administrativos - DLCA

encaminhou os autos à Procuradoria jurídica municipal para emissão de
parecer quanto à elaboração do presente termo aditivo o qual opinou
favoravelmente à prorrogação de prazo do referido contrato na forma
solicitada, conforme a seguir'. "Ante o exposto, conclui-se, satvo melhor juízo,
presentes os pressupostos de regularidode jurídico dos outos, ressolvodo o ju'ao
de mérito do Admínistroçõo e os ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que
escopam à onátise desso ossessorio jurídíco, que opós otestado o presenço de
todos os requisÍtos elencodos neste porecer, sera juridicamente válido o
reolizoçõo do 2o Termo Aditivo de prozo oo Controto no 294/2A24/DLCA,
oriundos da concorrência no 0001/2024, pora prorrogor a vigêncio suo oté

I



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE VISEII T

CONTROLADORI A M T] NIC I PAL

30/09/2026, nos termos do ort. 124 do Lei na 14.133/202'1, opÍnondo pelo

legolidade e possibilidode de concessõo.

Foi solicitado à Contabilidade informações acerca de existência de recursos

orçamentários do exercício de 2025.lnformações estas positívadas através do
memora ndo no 248 /2025-SCISE F I N.

Consta solicitação de declaração de adequação orçamentária e autorízação

do 20 Termo Aditivo de Prazo. Constam declaração de adequação orçamentária

e financeira e autorização de abertura do 20 termo aditivo de prazo.

Finalmente, e após parecer favorável da Procuradoria Geral, vieram os autos

a este Controle lnterno para apreciação e manifestação.

É o relatório!
ilr. DA FUNDAMENTAçAO JURíD|CA PARA A PRORROGAçÃO DO

PRAZO CONTRATUAL
A prorrogação do prazo contratual para o contrato n" 294/2024, celebrado

com a empresa F B Construções, Comércio e Serviços Ltda., encontra respaldo
jurídico na Lei na 14.133/2021, que rege as contratações públicas no Brasil. A

seguir, destacam-se os principais fundamentos:
Artigo 57, lnciso ll, da Lei 14.13312A21. O referido dispositivo permite a

prorrogação de contratos administrativos nos casos em que, por razóes

devidamente justificadas, o objeto da contratação não foi concluído dentro do
prazo originalmente estabelecido. No presente caso, a justificativa técnica
apresentada pela Secretaria de Obras e Engenharia Civil, corroborada pelo
relatório fotográfico e pelo percentual de execução, demonstra a necessidade
de continuidade do contrato para assegurar a conclusão da pavimentação,
essencial para atender as demandas de infraestrutura do município.

Artigo 111 da Lei 14.13312021. Conforme destacado no parecer jurídico
da Procuradoria Municipal, a prorrogação do prazo contratual deve observar
critérios de regularidade, como a verificação da situação da empresa contratada
junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, a comprovação de
adequação orçamentária e a renovação das garantias contratuais, quando
aplicável. Esses requisitos foram devidamente analisados e positivados pelos
setores competentes, conforme documentação apresentada.

Artigo 115 da Lei 14.13312021. Esse dispositivo estabelece que toda
modificação contratual, como a prorrogação de prazo, deve ser precedida de
um planejamento técnico e jurídico, assegurando que a decísão esteja
fundamentada em criterios objetivos. No caso em questão, houve manifestação
favorável da Procuradoria Jurídica, parecer técnico elaborado pela Secretaria de
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Obras e a devida autorização da autoridade competente, atendendo aos

requisitos legais para a celebração do termo aditivo.
Princípios da Administração Pública A prorrogação do contrato também

está em consonância com os princípios da eficiência, continuidade do serviço
público e economicidade, previstos no artigo 5o da Lei 14.133/2021. Esses

princípios orientam a Administração a adotar medidas que assegurem a

conclusão de obras públicas essenciais, evitando a descontinuidade ou a

necessidade de novos processos licitatórios que poderiam gerar prejuízos ao
erário e ao interesse público.

rv. coNclusÃo
Diante de todo exposto, esta Controladoria Geral Municipal opina pela

possibilidade do 20 ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No 29412024íDLCA
CELEBRADO COM A EMPRESA F B CONSTROçOES, COMÉRCIO E SERVTçOS

LTDA, CONFORME CONCORRÊNC|A pÚBLtCA No 001/2024, desde que
obseryadas às recomendaçÕes contidas no parecer jurídico da Procuradoria
Geral e as seguintes: I) Formalização do procedimento nos mesmos autos do
processo admínistrativo de contratação; ll) Manifestação de interesse da
contratada em prorrogar a vigência contratual; lll) Justificativa técnica para a

realização do termo aditivo de prazo; lV) Verificação da situação de
regularidade da empresa junto às Fazendas Públícas Federal, Estadual e
Municipal; V) Comprovação de existência de disponibilidade orçamentária para

cobertura da despesa; Vl) Autorização da autoridade competente; Vll)
Necessidade de que haja a análise quanto ao cumprimento e correta execução
do contrato até o momento; Vlll) Necessidade de renovação da garantia, se
houver previsão contratual ou em edital; lX) Formalização do ajuste e

Publicação no D.O.U. No Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará - T

Viseu-P de 2025

PAU O FER D DA SILVA

Co lador lnte Municípioo
Decreto n 0 /2025
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